Processo: 004001-08408
Folha:

Servigo Social do Comércio
Departamento Ragional Minas Gerais

RESPOSTA AQ PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N€ 05/2025

N? do Processo: 004001-08408

Licitagdo: Pregdo Eletrénico n® 000093-25

Area Técnica Responsavel: Geréncia de Infraestrutura

Objeto: Registro de Precos para aquisicio de materiais elétricos para atender ao Sesc em Minas.

Belo Horizonte, 22 de outubro de 2025.

A Comissdo Permanente de Licitagdo, no desempenho de suas atribuicBes, em virtude dos Pedidos de
Esclarecimentos, recebidos via e-mail, comunica aos interessados o seguinte:

(...) EXPOSICAO DOS FATOS E DA DIVERGENCIA TECNICA

1. Noltem 92 do edital/anexos, exige-se, para o material objeto:

“REFLETOR LED SMD - BIVOLT - 6000K - 100W P66 - LUMINOSIDADE: 9.500 LUMENS, COM VARIACAO DE
10%. INDICE DE PROTECAO: IP66 COM CERTIFICADO. VIDA UTIL: 80.000 HORAS. EFICIENCIA MiNIMA 130
LM/W. C/SUPRESSOR DE SURTO INTEGRADQ. MATERIAL: ALUMINIO. ITENS INCLUSOS: REFLETOR COM O
SUPORTE ARTICULAVEL. COR PRETA. GARANTIA DE 5 ANOS.”

2. Observa-se aparente incompatibilidade/contradicio técnica entre os requisitos de poténcia nominal
(100 W), fluxo luminoso exigido (9.500 Im £10%) e eficiéncia minima exigida {130 Im/W).

3. Parademonstrar a inconsisténcia, realiza-se o calculo técnico elementar;

o Se a eficiéncia minima é 130 Im/W, um equipamento de 100 W teria fluxo luminoso minimo de:
130 Im/W x 160 W = 13.000 jumens.

o Entretanto, o edital exige 9.500 lumens £10%, ou seja, faixa 8.550 Im a 10.450 Im.

o Conclui-se que, com eficiéncia de 130 Im/W, um refletor de 100 W excederia o fluxo luminoso exigido;
inversamente, para obter ~9.500 Im com eficiéncia de 130 Im/W, a poténcia elétrica aproximada requerida
seria: 9.500 Im + 130 Im/W = 73,1 W.

Diante do acima, resta duvida sobre qual é a especificagio correta que a Administracdo pretende exigir:

* (a) poténcia 100 W e eficiéncia minima menor (por ex., ~95 Im/W) que justifique 9.500 Im; ou

* {b) manter eficiéncia 130 Im/W e alterar o valor de poténcia (ex.: =73 W nominal) ou ent3o alterar o
valor de fluxo luminoso para =13.000 Im; ou

e (c) se ovalor "100W” se refere a poténcia nominal méaxima do equipamento e a eficiéncia/fluxa devem
obedecer a algum critério de driver/controle; ou

» (d} se a exigéncia de eficiéncia se refere a sistema (luminaire efficacy} distinto do “Im/W” referido no
edital.

Diante das inconsisténcias técnicas apontadas, requer-se, com fundamento no art. 164 da Lei n®
14.133/2021 e demais normas aplicveis: {...)

Questionamento 01: Confirmar qual especificacdo prevalece para o Item 92: (i) Poténcia hominal = 100 W e
Fluxo luminoso = 9.500 Im *10%, ou (ii) Eficiéncia minima = 130 Im/W aplicada ao item, ou {iii) outra
especificagdo técnica. Em caso de (iii), descrever tecnicamente o critério adotado {ex.: "eficiéncia declarada
do médulo", "eficiéncia do conjunto dptico”, "fluxo luminoso do produto acabado”, etc.).

Resposta 01: Esclarecemos gue, apds andlise da drea demandante, optou-se por suprimir o texto
"EFICIENCIA MINIMA 130 LM/W”, na descricdo técnica do item 92. Ainda, esclarecemos que esta

adequacdo ndo altera o valor de referéncia do produto.
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Questionamento 02: Informar a metodologia de medi¢30 e a norma técnica de referéncia adotada para
afericio dos parametros exigidos {ex.: ABNT NBR IEC 62722, IES LM-79, IEC 62717, etc.), bem como o
laboratério/critério aceito para medicdo e aceitagdo do fluxo luminoso e da eficiéncia.

Resposta 02: N&o sera adotada nenhuma metodologia de medi¢do da norma técnica de referéncia. Para
afericdo dos parametros exigidos, a drea técnica analisara a folha de dados do produto ofertado

Questionamento 03: Caso reste demonstrada incompatibilidade entre os pardmetros (poténcia x fluxo x
eficiéncia), requer-se que a Administragio corrija o edital e/ou anexo técnico, explicitando as alteragbes e
providenciando a repactuagio/ republica¢do do instrumento convocatério, com reabertura dos prazos, na
hipotese de alteracdo substancial que comprometa a formulagdo das propostas.

Resposta 03: Vide Errata 04/2025.

Questionamento 04: Esclarecer, nos termos da LC n2 123/2006, que eventual corregdo técnica ndo
implicara em exigéncias desproporcionais que possam restringir indevidamente a participacdo de Micro e
Pequenas Empresas, e informar se a Administracdo permitird documentos/técnicas equivalentes {eg.
laudos de laboratério acreditado) para comprovagédo do atendimento técnico.

Resposta 04: Em relacdo a aplicabilidade das disposicdes contidas na Lei Complementar 123/2006,
esclarecemos que o Sesc em Minas ndo é entidade publica, por conseguinte, ndo é integrante da
Administragio Publica, seja ela direta ou indireta, nesse caso, se sujeita as regras estabelecidas pelo
Regulamento de Licitagdes e Contatos préprio, consolidado pela Resolugdo n? 1.593/2024. Assim, ndo se
aplica & presente licitagdo o tratamento favorecido previsto na lei Complementar n2123/2006, tendo em

vista que néo ha previsdo no Regulamento do Sesc e nem no edital.
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¥,

Cleidi Dutra
Comissdo Permanente de Licitacdo do Sesc em Minas



